
ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO
Contratação Direta Nº 10.02.002/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00001.20250205/0003-84

TERMO DE  CONTRATO  QUE  FAZEM ENTRE  SI  O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ E ...............................

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ, com sede no(a)  --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o  --,  neste  ato  representado(a)  pelo(a)  Sr(a)  LUCIANA  CRISTINA  RODRIGUES
MIRANDA,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e
o(a)  ................................................,  inscrito(a)  no
CPF/CNPJ  ................................................,  sediado(a)
no(a)  ................................................, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada  pelo(a)  Sr.(a)  ................................................,  inscrito  no  CPF
nº  ................................................,  tendo  em vista  o  que  consta  no  Processo  nº
00001.20250205/0003-84 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1
de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Contratação Direta nº 10.02.002/2025,  mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é A Câmara Municipal de Cariré

necessita  de  meios  para  garantir  a  eficiência  e  modernização  dos  processos
legislativos,  assegurando a  transparência,  agilidade e  cumprimento  das  funções
institucionais, em conformidade com as normas legais vigentes e metas de gestão
pública.,  conforme  especificações  e  quantitativos  estabelecidos  no  Termo  de
Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este  Termo  de  Contrato  vincula-se  ao  Aviso  de  Contratação  Direta,
identificado  no  preâmbulo  e  à  proposta  vencedora,  independentemente  de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1
SERVIÇO  DE  MANUTENÇÃO,
GERENCIAMENTO  E  LICENCIAMENTO  DE
SISTEMA DE GESTÃO LEGISLATIVA

12.0 Mês

 Deverá  o  sistema  deve  disponibilizar  para  qualquer  cidadão,  sem  a  necessidade  de  autenticação  no  sistema,
mecanismos de acesso  as principais  atividades  de uma Casa Legislativa,  considerando:  a  composição  da Mesa  Diretora;  o
trabalho das Comissões; o trabalho diário do Plenário (Ordem do Dia); informações sobre os Parlamentares, indo desde dados
pessoais até a sua participação na construção das leis; pesquisa às Matérias Legislativas em Tramitação e Pesquisa às Leis; •

Permitir o acesso à composição da Mesa Diretora atual e a todas as composições de Mesa de gestões anteriores que
tenham sido cadastradas no sistema; • Possibilitar, dentro de uma Legislatura, acessar a composição da Mesa em cada Sessão
Legislativa; • Permitir o acesso às Comissões cadastradas no sistema (atuais e passadas) bem como os parlamentares que
participam ou participaram das mesmas; • Permitir  o  acesso  às  proposições  e  demais  despacho  s  constantes  do
expediente, acompanhamento de oradores inscritos e as matérias das Ordens do Dia cadastradas no sistema (atual, anteriores e
futuras) bem como os parlamentares que participam ou participaram das mesmas; • Possibilitar  a  visualização  de  uma
matéria específica, por meio da seleção da matéria, clicando com o cursor posicionado sobre o seu título, tanto no expediente
como na ordem do dia. • Disponibilizar a pauta das sessões atuais, futuras e passada; • Disponibilizar
automaticamente no portal do legislativo a ata da sessão, logo após a a aprovação na sessão seguinte; • Disponibilizar  via
web aos parlamentares a protocolização de proposições com a emissão do respectivo protocolo e seu acompanhamento de toda
a tramitação do processo; • O sistema  deve  disponibilizar  para  qualquer  cidadão,  sem  a  necessidade  de  autenticação  no
sistema, mecanismos de acesso aos processos legislativo, permitindo ainda o acompanhamento via portal ou email pessoal; •
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Permitir o acesso e consulta de biografia, filiações, mandatos e produção legislativa dos Parlamentares da Legislatura
atual ou de qualquer outra legislatura cadastrada no sistema; • Permitir  consultar  as matérias  legislativas  por  tipo,  ano,
número, autor, assunto ou por palavra chave; • Inclusão, alteração e consulta às normas jurídicas que atendam aos critérios
informados. Se nenhum critério for informado, todas as Normas cadastradas no sistema devem ser recuperadas; • Emissão
de relatórios  sobre as Matérias  Legislativas  produzidas  pela  Câmara Municipal  por  diversos  critérios  de  seleção,  como por
exemplo por ano e agrupadas por autor e tipo. • Disponibilização de aplicação mobile  eletrônica baseada em integração com
API (Application Programming Interface)  REST (Representatitonal  State Transfer),  para login,  acompanhamento da pauta da
sessão,  registro  de  presença  na sessão  e na ordem do dia,  registro  de  votação  com as  opções  de  SIM -  NÃO -  ABSTER,
possibilidade  de  desempate  pela  presidência  da  casa,  transferência  de  tempo do orador,  solicitação  de parte,  controle  de
questão de ordem, votação da ata da sessão anterior, acompanhamento dos despachos recebidos e expedidos no expediente,
votação em lote(bloco) e acompanhamento da relação de oradores inscritos nos diversos expedientes. • O  sistema  deverá
executar de forma simultânea, a abertura da reunião, incluir nome e parâmetros específicos de identificação, data, hora, habilitar
o registro das presenças pelos Parlamentares e acionar as demais partes do painel. • O  sistema  deverá  executar  a
sequência da abertura e registrar nome, parâmetros específicos de identificação, data, hora, oradores inscritos e acionar as
demais partes do painel.  • O sistema deverá executar a sequência da abertura e registrar nome, identificação, data, hora,
nome da matéria em votação, tipo de votação, acionamento do cronômetro, alarme sonoro e, todas as demais tarefas deste
sistema.  • O  sistema  deverá  executar  a  sequência  do  fechamento  da  votação  ativada,  depurar  e  armazenar  os
resultados,  acionar  os  mostradores  de  resultados,  desabilitar  os  registradores  dos  Parlamentares,  desativar  o  cronômetro,
renovar as mensagens, acionar o alarme sonoro, armazenar e disponibilizar automaticamente no portal legislativo os resultados.
• O sistema deverá executar o fechamento da reunião quando comandada pelo operador, observando todas as variáveis
e dados ocorridos durante a realização da seção, sua pauta e todos os seus itens.  • O  sistema  deverá  permitir  ao
Parlamentar registrar a sua presença no painel apregoador através de qualquer um dos Terminais registradores existentes. O
Parlamentar, para registrar a sua presença deverá se identificar previamente no painel eletrônico através de sua senha. O painel
deverá portar recurso comandado pelo operador para mostrar ou não as presenças registradas pelos Parlamentares, inclusive o
total registrado. O presidente da reunião poderá solicitar recomposição de quórum a qualquer momento, através de comando do
operador, momento em que o painel deverá zerar as presenças anteriormente registradas.  • O  sistema  deverá  permitir
que o Parlamentar registre o seu voto somente a partir das seguintes condições: a) - Ter a sua presença registrada; b)- Utilizar
registradores previamente habilitados; c) - Se identificar através de sua senha; d) - Observar o início e fim do período de votação
através do cronômetro do painel; e)- O Presidente da reunião deverá ter à sua disposição, comando para encerrar ou não a
votação, assim como exibir ou não os resultados; f) - Os relatórios deverão estar à disposição imediata do Presidente da reunião,
quando solicitados;  • O sistema deve permitir o controle de votação nominal ostensiva e nominal secreta, prevista no
Regimento Interno desta Casa Legislativa; • O Software de gerenciamento e operação do sistema de votação deverá dispor
de recurso de ATA Eletrônica para geração e emissão semi-automática da Ata ao final de cada Sessão. A ATA é o resumo de
todos os assuntos tratados durante a Sessão Plenária e deverá conter a descrição da integra dos acontecimentos da reunião,
sendo operada concomitantemente pelo Operador do Sistema de Votação sem a necessidade de mão de obra complementar; •

O Sistema deverá dispor de recursos para a obtenção automática, sem a necessidade de digitação, das seguintes
informações no transcorrer da reunião: - Data e hora de abertura e encerramento da Sessão e dos respectivos expedientes; -
Identificação  dos  membros  que  compõem  a  Mesa  Diretora;  -  Relação  dos  parlamentares  presentes:  -  Geral  -  A  cada
recomposição - A cada votação - A cada orador - Relação dos parlamentares ausentes: - Geral - A cada recomposição - A cada
votação -A cada orador -Listagem das Matérias apresentadas:  - Nome –Autor Encaminhamento às comissões - Listagem dos
oradores inscritos, incluindo os seguintes dados por orador: -Nome -Tempo -Tipo de Fala -Votação Relacionada - Listagem das
votações,  podendo  conter  para cada  votação:  -  Listagem das  matérias  votadas  -  Número votação  -Tipo Votação (Secreta,
Nominal,  Simbólica,  Parecer) -  Tipo Quórum Votação (Maioria  simples,  absoluta  ou qualificada,  ...  )  -Turno ~Votos -Totais  -
Presentes - Sim - Não - Abstenção - Votos - Resultado - Permitir o reaproveitamento de textos - Permitir a edição de textos
complementares através de editor próprio com os seguintes recursos mínimos: -Tipo da Fonte -Tamanho da fonte - Efeitos da
Fonte (Negrito, Sublinhado) - Cor da Fonte - Alinhamento a direita, centralizado, a esquerda ou justificado - Tabelas - Permitir o
reaproveitamento de textos para edição de Atas futuras. • Manutenção dos registros de protocolo de entrada, saída e trâmites
de documentos recebidos, expedidos e internos, constando dentre as principais funções o protocolo de documentos recebidos,
expedidos e internos; registro de toda tramitação dos documentos; consulta ao teor dos documentos protocolados e eventuais
anexos; consulta aos protocolos dos documentos e a sua tramitação por: número do protocolo, referências, origem, destino, tipo
e assunto. • Sistema para auxiliar na organização das sessões plenárias, facilitando e agilizando o controle das matérias
apresentadas no expediente e das proposições apresentadas, discutidas e votadas na ordem do dia, devidamente integrado com
site (portal) do legislativo, sistema de gestão legislativa e fluxo do processo legislativo, permitindo a tramitação das proposições
desde o recebimento das matérias até a sua disponibilização para deliberação no painel de votação eletrônica. O sistema deve
auxiliar  a  presidência  da casa  conduzir  os trabalhos  durante  a  sessão  plenária,  de forma fácil  e  segura,  seja  nas sessões
ordinárias, extraordinárias, especiais ou solenes, mantendo o Presidente da Casa informado sobre o quórum necessário ou não
para iniciar a sessão, parametrizado de acordo com o Regimento Interno Permitir a realização de votação de proposições, atas,
Mesa Diretora, votações abertas ou secretas, exibindo escrita e verbalmente o resultado da votação, inclusive solicitando o Voto
de Minerva do Presidente, caso seja necessário. Leitura (áudio) automático das proposições protocoladas e submetidas à leitura
no expediente, bem como da ata da sessão anterior. Votação através de terminal, da ata da sessão anterior. •Implantação  e
configuração do sistema; • Customização de layout conforme características da contratante; • Atualização e postagem dos
dados da contratante no sistema; • Explanação  teórica  e  prática  sobre  o  uso  dos  sistemas  através  de  treinamento;  •

Parametrização e acompanhamento aos usuários na implantação do sistema até a entrada em ambiente de produção.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de  Referência,  com  início  na  data  de  ____/____/______  e  encerramento  em
____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1.  O  valor  do  presente  Termo  de  Contrato  é  de

R$ ................................................ (................................................), conforme abaixo
especificado:
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas  decorrentes  da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1.  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de
Cariré,  na  classificação  abaixo:  0101.01.031.0101.2.001  -  Funcionamento  do
Legislativo  Municipal,  no(s)  elemento(s)  de  despesa(s):  33904001  -  Serviços  de
Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica; 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1.  O  prazo  para  pagamento  e  demais  condições  a  ele  referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica nº  10.02.002/2025.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado.
6.2.  Após  o  interregno  de  um  ano,  e  independentemente  de  pedido  do

contratado,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo
contratante,  do  índice  do  IGPM,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante  pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s). 

6.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7.  Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto,  as  partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1.  Não  haverá  exigência  de  garantia  de  execução  para  a  presente

contratação.
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I  do Aviso de Dispensa Eletrônica
nº .................................................

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1.  A  fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo  de  Referência/Projeto  Básico,  Anexo  I  do  Aviso  de  Contratação  Direta
nº  .................................................

10.  CLÁUSULA  DÉCIMA  –  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATANTE  E  DA
CONTRATADA

10.1.  As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  são  aquelas
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação
Direta nº  10.02.002/2025.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo  de  Referência/Projeto  Básico,  Anexo  I  do  aviso  de  Dispensa  Elrônica  de
Licitação nº .................................................

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.
12.2.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3.  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  nos  casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4.  O  termo  de  rescisão  será  precedido  de  Relatório  indicativo  dos

seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1.  É  vedado  à  CONTRATADA  interromper  o  fornecimento  dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei nº 14.133, de 2021.
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14.2.  A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.3.  As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei nº 14.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as

disposições  contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021  e  demais  normas  federais  de
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1.  Incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste

instrumento,  por  extrato,  na  Imprensa  Oficial,  no  sitio  eletrônico  e  no  Portal
Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP),  no  prazo  previsto  no  art.  94  Lei  nº
14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1.  É  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Cariré  para  dirimir  os  litígios  que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151,  da Lei nº 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes. 

CARIRÉ/CE, .......... de.......................................... de 20.....

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ
CNPJ/MF Nº 35.049.345/0001-14

LUCIANA CRISTINA RODRIGUES MIRANDA
Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO
CPF/CNPJ Nº XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:
1.

2.
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